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PROJETO DE RESOLUÇÃO Ns

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E COW -

CESSÃO DO TÍTULO DE. '"VEREADOR
/'

DO SÉCULO" E DÁ OUTRAS PROVI -

DÊNCIAS

Art. 12. Fica criado o título de "VEREADOR DO SÉCULO" que' se

ra concedido aos vereadores que tiverem sido elei -

tos por um mínimo de 05 (cinco) mandatos no século,

pelo voto popular em Cachoeiro de Itapemirim-ES

Art. 22. Será conferido o diploma oficial, que será entregue

ao vereador, ou ao ex-vereador, ou à sua família se

falecido, em homenagem póstuma, em sessão solene

até a última sessão legislativa de cada século.

Art. 32. A proposta para concessão do título, será apresen -

tada pela mesa diretora, ou por 1/3 dos vereadores,

que compõem o plenário;

Art. 42. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições contrárias;

JUSTIFICAÇÃO:

O referido título, tem a finalidade de

fazer Justiça e agraciar personalidades políticas, que fize

ram história e se tornado dignas e merecedoras da gratidão e

da admiração da maioria do povo Cachoeirense, pelo reconhe -

cimento popular, através do voto direto, conseguindo a ver -

dadeira façanha de se reelegerem tantas_vezes no século.

Cachoeiro/de /l/tai/emjfe^m-ES;
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Ijs

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E COW -

CESSÃO DO TÍTULO DE "VEREADOR

3159/1^7 ■

'79 /11/19'

DO SÉCULO" E DÁ OUTRAS PROVI - gy
DÊNCIAS

Art. 19. Fiça criado o título de "VEREADOR,DO SÉCULO" que se

ra concedido aos vereadores que tiverem sido elei -

tos por um mínimo de 05 (cinco) mandatos no sécülp,

pelo voto popular em Cachoeiro de Itapemirim-ES;

Art. 2?. Será conferido o diploma oficial, que será entregue

ao vereador, ou ao ex-vereador, ou à sua família se

falecido, em homenagem póstuma, em sessão solene,

até a última sessão legislativa de cada século.

Art. 39. A proposta para concessão do título, será apresen -

tada pela mesa diretora, ou por 1/3 dos vereadores,

que compoem o plenário;

Art, 42. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições contrárias;

JUSTIFICAÇÃO;

O referido título, tem a finalidade de

fazer Justiça e agraciar persofealidades políticas, que fize

ram história e se tornado dignas e merecedoras da gratidão e

da admiraçao da maioria do povo Cachoeirense, pelo reconhe —

cimento popular, através do voto direto, conseguindo a ver -

dadeira façanha de se reelegerem tantas vezes no século,

Cachoeiro ;de ItiáoeièlriAíi-ES;
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

fílRETORTA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 012/99.
AUTOR: EDIL ALCmES CARRILLO CAICEDO

SENHOR PRESroENTE,

A matéria dispõe sobre a criação e concessão do TÍTULO de
"VEREADOR DO SÉCULO".

A matéria não contraria as disposições contidas no Artigo 117 do
Regimento Interno.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 1999.

MARGA^T^^V^^áí D'A5S^^^ÃO MATA
L  \J Advogada

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
VeL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIXI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN° VETON"

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

on 9 Í9 9
0// /90

(
3: m m

\

% Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

BARÃG DG ITAPEMIRIM, 05 EPIFÍGIG FGRUM - GENTRG - CAIXA PGSTAL 41 1

^ABX: [G27] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACHGEIRG 0E ITAPEMIRIM

CEP 29300-110

ESPÍRITG SANTG
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